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Artigo único.- Suspender pelo perindo de um ano, contado o
partir da subscrlçao do Segundo Protocolo Adicional, o requisito.
especifico de origem esLabe/ecido de conTormidode com o arLigo GO
do Acordo de alcance parcial no 10/Nevisado, para n importaçâo do
Produto denominado "cevada maneada em gra°, inclusive u cevada
cervejeira . (item 11.07.0.01 da NALADI/NCCA).

Portanto, n cevada utilizada pelo Colômbia no elabornçAo desse
produto poderá ser originária de terceiros países elo oignatários
do Acordo.'

A Secretarie-Geral do Associnçâo será depositária do presente
Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas nos
Governos signatários.

EM rg bo QUE, os respectivos Plenipot enciárlowsubscrevem o
presente Protocolo na cidade de Montevidéu, aos quatorze dias do
mês de fevereiro de mil novecentos e noventa e doia em um original
nos idiomas portugués e espanhe/, sendo ambos os textos igualmente
válidos.

Pelo Governo dn República Federativa do Brasil:

JOSE JEREMIE° MOSCARDO DE SOUZA

Pelo Governo kin Repúblico da Colômbia:

JORGE ENRIQUE GARAV/TO DURAN

DECRETO N9 585, DE 26 DE JUNHO DE 1992	 .

Promulga o Acordo, por troca de Notas, sobra
a Gratuidade Parcial da ExecuçÃo das Cartas
Rogatórias em Matéria Penal, entre o
G:pç:orno da República Federativa do Brasil e
o Governo da República Francesa.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República Francesa assinaram, em 5 de outubro de
1978, em Brasília, o Acordo

' por troca de Notas, sobre a GratuidadeParcial da Execução das Cartas Rogatórias em Matéria Penal;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o Acordo por
meio do Decreto Legislativo n . 100, de 16 de abril de 1991;

Considerando que o Acordo entrou em vigor em 17 de junho de
1991, na forma de seu parágrafo 2,

DECRET A;

Art. 1' O Acordo, por troca de Notas, sobre a-Gratuidade
Parcial da Execução das Cartas Rogatórias em Matéria Penal, entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Francesa, apenso por cópia ao .presente Decreto, será executado e
cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

104 . da =11%. 26 de junho	 de 1992; 271 . da independència e

ITAMAR FRANCO
Celso Lefer

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O ACORDO POR TROCA DE NOTAS, SOBRE A GRA-
TUIDADE PARCIAL DA EXECUÇÃO DAS CARTAS ROGATÓRIAS EM MATER/A PENAL EN-
TRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLI-CA FRANCESA.

DAI/D3/DE-I/08/751.1(346)(F37)

A Sua Excelõncia o Senhor
Louis de Guiringaud,
Ministro dos Negócios Estrangeiros da
República Francesa.

Senhor Ministro,
Tenho a honra de informar Vossa Excelência de que a República

Federativa do Brasil está de acordo com que a execução das cartas
rogatórias expedidas pela Justiça brasileira à francesa, ou pela
Justiça francesa à brasileira, e extraídas de autos de ações penais,
não importe co reembolso de quaisquer despesas ao Estado rogado, salvo
as ocasionadas pela atuação de peritos no territúrio do referido
Estado.
2. No entendimento de que a República Francesa aprova o que
precede, esta nota e a de Vossa Excelência, da mesma data e de idõntico
teor, constituirão Acordo entre os dois Estados, Acordo este 'que
entrará em vigor 30 (trinta) dias apOs a troca de notificações de que
foram cu,pridas ns formalidades exigidas pelos textos constitucionais

dos dois Estados para sua conclusão e poderá aer denundiado por
qualquer das partes com aviso prévio de um ano.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exceláncia os
protestos da minha mais alta consideração.

a) Antonio F. Azeredo da Silveira

DECRETO N9 586, DE 26 DE JUNHO DE 1992

Promulga o Acordo sobre Cooperação Financeira
no Montante de DM 304.858.202,00 (trezentos e
quatro milhões, oitocentos e cinqüenta e oito
mil, duzentos e dois marcos alemães), entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o
Governo da República Federal da Alemanha.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercicio do
cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e

• Considerando que o Governo da República Federativa do Brasil
e o Governo da República Federal da Alemanha assinaram, em 24 de
outubro de 1991, em Brasilia, o Acordo sobre Cooperação Financeira
no Montante de DM 304.858.202,00 (trezentos e quatro milhões,
oitocentos e cinqüenta e oito mil, duzentos e dois marcos alemães);

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo n . 25, de 22 de maio de 1992;

Considerando que o Acordo entrou em vigor retroativarente na
data de assinatura, ou seja, em 24 de outubro de 1991, na forma de
seu artigo VI;

DECRET Al

Art. 1' O Acordo sobre Cooperação Financeira no Montante de
DM 304.858.202,00 (trezentos e quatro milhões, oitocentos e
cinqüenta e oito mil, duzentos e dois marcos alemães), entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Federal da Alemanha, apenso por cópia ao presente Decreto, será
executado e cumprido tão inteiramente como nele se contêm.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

sift . 26 de junho	 de 1992; 171 • da Independéncia e
104 . da CU, i

ITAMAR FRANCO
Celso Lafer

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O ACORDO SOBRE COOPERAÇÃO FINANCEIRA
NO MONTANTE DE DM 304 858 202, 00 (TREZENTOS E QUATRO MILHÕES',

OITOCENTOS E C/NQOENTA E OITO MIL, DUZENTOS E DOIS MARCOS ALEMÃES).

ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA

REPOBLICA FEDERAL DA ALEMANHA.

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DA REPÚBLICA FEDERAL DA ALEMANHA SOBRE COOPERAÇÃO FINANCEIRA

NO MONTANTE DE DM 304 858 202,00 (TREZENTOS E QUATRO
MILHOES, OITOCENTOS E CIMENTA E 0/TO MIL 

DUZENTOS E DOIS MARCOS ALEMÃES) 

O Governo da República Federativa do Brasil

Governo da República Federal da Alemanha

Considerando as re/ações' amistosas existentes entre os dois

No intuito de consolidar e de intensificar tais relações
amistosas, por intermédio da cooperação financeira;

Conscientes de que a manutenção dessas relações constitui a
base do presente Acordo;

Com o objetivo de promover o desenvolvimento social e
econômico da República Federativa do Brasil,

Acordam o seguinte:

ARTIGO I 
1. O Governo da República Federal da Alemanha possibilitará ao
Governo da República Federativa do Brasil e/ou a outros mutuários,
escolhidos conjuntamente por ambos os Governos, obter empréstimo até o
montante de DM 112 500 000,00 (cento e doze milhões e quinhentos mil
marcos alemães) junto ao . Kreditanstalt for Wiederaufbau . (Instituto de
Crédito para a Reconstrução), Frankfurt/Main, para os seguintes
projetos, caso, apõe exame, se conclua que merecem ser apoiados:

Programa de Ações Básicas de Saúde no Piauí;
Programa de Açoes Básicas de Saúde no Ceara;
Melhoria do Saneamento Básico em Pernambuco;
Programa de Eletrificação no interior de Sergipe;
Programa de Eletrificação para o Vale do Jequitinhonha;
Programa de Eletrificacao no Interior de Pernambuco; e
Controle Ambiental na indústria.

2. O Governo da República Federal da Alemanha possibilitará ao
Governo da República Federativa do Brasil e/ou a outros mutuários,
escolhidos conjuntamente por ambos os Governos, obter contribuições

Em 05 de outubro de 1978

países;
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financeiras até o montante	 de DM 10 700 000,00 (dez milhões e
setecentos mil marcos alemães)	 junto ao	 "Kreditanstalt for
Wiederaufbau" (Instituto de Crédito para a Reconstrução),
Frankfurt/Main, para os seguintes projetos, caso, após exame, se
conclua que merecem ser apoiados:

- Programa de Ações Básicas de Saúde no Piaul/Assesseramento
e Apoio;

- Programa de Ações Básicas de Saúde no Cearã/Assessoramento
e Apoio;

- Saneamento Básico no Ceard,"Assessoramento e Apoio;
- Melhoria do Saneamento Básico em Pernambuco/ Assessoramento

e Apoio; e =2: Peritos I.
3. da República Federa/ da Alemanha possibilitará ao
Governo da República Federativa do Brasil e/ou a outros mutuários,
escolhidos conjuntamente por ambos os Governos, obter empréstimo ate o
montante de DM 30 000 000,00 (trinta milhões de marcos alemães), bem
como contribuições financeiras até o montante de DM 30 000 000,00
(trinta milhões de marcos alemães) junto ao "Kreditanstalt für
Wiederaufbau" (Instituto de Crédito para a Reconstrução),
Frankfurt/Main, para os seguintes projetos, caso, após exame, se
conclua que merecem ser apoiados, e que, enquanto projetos para a
conservação de florestas tropicais, preenchem, relativamente a esse
tipo de projetos, as condições especiais previstas para a concessão de
apoio também através das mencionadas contribuições financeiras:

- Implementação e Manejo de Unidades de Conservação; e
- Proteção da Mata AtlAntica.

4. O Governo da República Federal da Alemanha possibilitará ao
Governo da República Federativa do Brasil e/ou a outros mutudrios,
escolhidos conjuntamente por ambos os Governos, obter contribuições
financeiras até o montante de DM 90 000 000,00 (noventa milhões de
marcos alemães) junto ao "Kreditanstalt for Wiederaufbau" (Instituto de
Crédito para a Reconstrução), Frankfurt/Main, para os seguintes
projetos, caso, após exame, se conclua que merecem ser apoiados, e que,
enquanto projetos para a conservação de florestas tropicais, preenchem,
relativamente a esse tipo de projetos, as condições especiais previstas
para a concessão de apoio através das mencionadas contribuições
financeiras:

- Apoio ao Manejo Sustentado e Ecologicamente Compatível de
Florestas Nacionais e Reservas Extrativistas na Amazônia;

- Programa de Desenvolvimento Agro-Florestal na Amazônia;
- Capacitação de uma Estrutura Eficaz de Fiscalização e

Vigilância do IBAMA na Amazônia;
- Implementação e Manejo de Unidades de Conservação no

Trópico Oxido - Fase II; e
- Apoio à Pesquisa Aplicada em Matéria de Florestas

Tropicais.
5.	 Os recursos ainda	 disponíveis,	 no montante de DM
31 658 202,00 (trinta e um milhões, seiscentos e cinqüenta e oito mil,
duzentos e dois marcos alemães), formados pelos seguintes saldos:

- saldo restante de DM 1 041,00 (mil e quarenta e um marcos
alemães) do montante de DM 105 000 000,00 (cento e cinco milhões de
marcos alemães), mencionado no Artigo 1, parágrafo 1 do Protocolo entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Federal da Alemanha sobre Cooperação Financeira de 18 de novembro de
1975;

- saldo restante de DM 4 05e 000,00 (quatro milhões e
cinqüenta mil marnos alemães) do montante de DM 26 000 000,00 (vinte e
seis milhões de marcos alemães), mencionado no Artigo 1, parágrafo 1 do
Protocolo entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo
da República Federal da Alemanha sobre Cooperação Financeira de 4 de
abril de 1979;.

- saldo restante de DM 767 161,00 (setecentos e sessenta e
sete mil, cento e sessenta e um marcos alemães) do montante de
DM 56 740 000,00 (cinqüenta e seis milhões, setecentos e quarenta mil
marcos alemães), mencionado no Artigo 1, parágrafo 1 do Protocolo entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Federal da Alemanha sobre Cooperação Financeira de 12 de junho de 1981;

- saldo restante de DM 9 000 000,00 (nove milhões de marcos
alemães) do montante de DM 40 000 000,00 (quarenta milhões de marcos
alemães), mencionado no Artigo 1, parágrafo 1 do Protocolo entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Federa/ da Alemanha sobre Cooperação Financeira de 2 de julho de 1982;

- saldo restante de DM 17 840 000,00 (dezessete milhões,
oitocentos e quarenta mil marcos alemães) do montante de DM
19 200 000,00 (dezenove milhões e duzentos mil marcos alemães),
mencionado no Artigo 1 do Protocolo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha sobre
Cooperação Financeira de 11 de maio de 1987,
serão utilizados em conformidade com o item 1.2.1.4. da Ata das
Negociações Intergovernamentais Testo-Brasileiras sobre Cooperação
Financeira e Técnica de 14 de novembro de 1990 para os seguintes
projetes:

- Melhoria do Abastecimento de Agua no Estado de Santa
Catarina; e

- Programa de Emergência para o Saneamento Básico no
Nordeste.

1. O Governe da República Federal da Alemanha possibilitará ag
Governo dÃ República Federa;t,iva -do Brasil. ' e/ou-a , outroa- Outuárioa,,
escolhidos cobjuntamente por 'ambos os Góvernos, em conformidade com os
ProtobOles Sobre Cooperação Financeira mencionados no parágrafo 5 deste
Artigo', e a' partir dos recursos neles referidos; obter emprestimod'até.
o Mentan.te . de DM 31 658 , 202,bb (triste e um milhões, seiscentos e
,61hq8enta:e	 'ãiii'arn2iõ-:e.'dõi%'Marcon alemães) "junto
.."KreUltiblitale'"ftr' -~U~-" linititutd. de -Crédito para ,a
Reconstrução), Frankfurt/Malm, para os projetos mencionados no
parAgrafo anterior, caso, apôs exame, se conclua que merecem ser'
apoiados.
7. Se o Governo da República Federal da Alemanha,
posteriormente, possibilitar ao Governo da, República Federativa do
Brasil obter novos empréstimos ou contribuições financeiras junto ao

"Kreditanstalt für Wiederaufbau", Frankfurt/Mais, para medidas de
assessoramento e apoio necessárias à execução e ao acompanhamento dos
projetos mencionados nos parágrafos 1 a 5 deste Artigo, aplicar-se-á o
presente Acordo.
8. Os projetos mencionados nos parágrafos 1, 2 e 5 deste Artigo
poderão ser substituídos por outros projetos, de comum acordo entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República
Federal da Alemanha.
9. As contribuições financeiras para medidas de preparação,
assessoramento e apoio, de acordo com o parágrafo 2 deste Artigo, serão
transformadas em empréstimos, se não forem utilizadas para essas
medidas.
10. Os projetos mencionados nos parãgrafos 3 e 4 deste Artigo
poderão ser substituídos por outros projetos para a conservação de
florestas tropicais, de comum acordo entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Federal da Alemanha.

ARTIGO II
1. A utilização dos montantes mencionados no Artigo I, as
condições para sua concessão, bem como o processo da adjudicação, serão
estabelecidos pelos contratos a serem concluídos entre os beneficiários
dos empréstimos e das contribuições financeiras e o "Kreditanstalt für
Wiederaufbau", contratos esses que estarão sujeitos às disposições
legais vigentes na República Federal da Alemanha.
2. O Governo da República Federativa do Brasil, desde que não
seja ele próprio o mutuário, garantirá ao "Kreditanstalt for
Wiederaufbau" todos os pagamentos em marco alemão em cumprimento dos
compromissos dos mutuários, decorrentes dos contratos a serem
concluídos em conformidade com o parágrafo 1 deste Artigo.

ARTIGO III
O Governo da República Federativa do Brasil isentará o

"Kreditanstalt für Wiederaufbau" de todos os impostos e demais gravames
fiscais a que possa estar sujeito na República Federativa do Brasil,
com relação "é; conclusão e à execução dos contratos referidos no Artigo

•
ARTIGO IV

O Governo da Republica Federativa do Brasil, no que diz
respeito ao transporte de pessoas e bens, por via marítima e aérea,
decorrente da concessão dos empréstimos e das contribuições financeiras
contemplados no presente Acordo, deixará a critério dos passageiros e
fornecedores a escolha das empresas de transporte, e não tomará
quaisquer medidas que prejudiquem ou excluam a participação ignalitAria
de empresas de transporte com sede na República Federal da Alemanha,
além de outorgar, se for o caso, as autorizações necessárias para a
participação das mesmas.

ARTIGO V	 - -
O Governo da Republica Federal da Alemanha atribui especial

importãncia a que, nos fornecimentos e serviços resultantes da
concessão dos empréstimos e das contribuições financeiras contemplados
no presente Acordo, sejam, de preferência, utilizados os recursos
econômicos dos Estados de Brandemburgo, Meclemburgo-PomerAnia
Ocidental, sax6nia, saminia-Anhalt, Turingia e Berlim, quando as
condições forem aproximadamente equivalentes.

ARTIGO VI
O presente Acordo entrara em vigor retroativamente na data da

assinatura, assim que o Governo da República Federativa do Brasil
notificar o Governo da República Federal da Alemanha do cumprimento dos
procedimentos legais internos necessários à entrada em vigor por parte
da República Federativa do Brasil.

Feito em Brasília, aos 24 dias do mês de outubro de 1991, em
dois exemplares originais, nos idiomas português e alemão, sendo ambos
os textos igualmente autênticos.

Hans Peter Repnik

PELO GOVERNO DA REPUBLICA 	 PELO GOVERNO DA REPOBL/CA
FEDERATIVA DO BRASIL 	 FEDERAL DA ALEMANHA

Francisco Rezek	 Hans-Theodor Wa/lau
•

ANEXO
AO ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REIMJIMWVEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO
DA REPUBLICA FEDERAL DA ALEMANHA SOBRE COOPERAM) FINANCEIRA NO

MONTANTE DE DM 304 858 202,00 (TREZENTOS E QUATRO MILHOES OITOCENTOS
E CINQUENTA E OITO MIL DUZENTOS E DOIS MARCOS ALEMAES)

Lista de Projetos.
1. Programa de Ações Básicas de Saúde no Piauí (DM 15,0 milhões)
2. Programa de Ações Básicas de Saúde no Ceará (DM 24,5 milhões)
3. Melhoria do Saneamento Básico em Pernambuco (DM 13,0 milhões)
4. Programa de Eletrificação no Interior de Sergipe (DM 15,0 milhões)
5. Programa de Eletrificação para o Vale do Jequitinhonha (DM 20,0

milhões)
6. Programa de Eletrificação no Interior de Pernambuco (DM 15,0

milhões)
7. Melhoria do Abastecimento de Agua no Estado de Santa Catarina (DM

10,0 milhões)
8. Programa de EmerOnoia .para o Saneamento • Básico. no Mordeste (oN

.
9. Controle Apbiental na IndúStria"(DM 10,0 Milhões)lo. Programa de Ações Básicas de Saúde no Piael/Assessoramento e Apoio

..(bM 1,..5 milhões) ",
11. Programa de Ações BAsicas de Saúde xxi'Cearr/Assessoramento e Apoio
. •	 (DM.2,5 Milhões)	 .

,.12, Saneamento BAsico,h6 cearA/Assessoramento4m,/xpoio- inn	 milhõesr "-
11. Melhoria do .BeneetentO ~do erã 'Pérniii:bueb7a1WWaiortãenter - e '-

Apoio (DM 2,0 milhões)
14. Pool de Peritos I (DM 3,0 milhões)
15. Implementaéão e Manejo de Unidades de Conservação (DM 30,0

milhões)
16. -Proteção da Mata AtlAnCica (DM 30,0 milhões)

Original com Doida



SEGUNDA-FEIRA, 29 JUN 1992 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 8209

17. Apoio ao Manejo Sustentado e Ecologicamente Compatível de
Florestas Nacionais e Reservas Extrativistas na Amazônia (DM 30,0
milhões)

18. Programa de Desenvolvimento Agro-Florestal na Amazônia (DM 10,0
milhões)

19. Capacitado de uma Estrutura Eficaz de Fiscalização e Vigilãncia
do IBAMA na Amazônia (DM 20,0 milhões)

20. Implementação e Manejo de Unidades de Conservação no Tr6pico Omido
- Fase II (DM 20,0 milhões)

21. Apoio à Pesquisa Aplicada em Matéria de Florestas Tropicais COM
10,0 milhões)

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE 1992

Autoriza o funcionamento do curso
de Matemática das Faculdades Inte
gradas Riopretense, São Paulo.

VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no exercício do cargo de Presidente da FRHe Cl to I 1 c; si , no
uso da atribuicão que lhe confere o art. 84, inciso /V, da Constitui-
ção, de acordo com o disposto no art. 47 da Lei ne 5.540, de 28 de no-
vembro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 09 de
setembro de 1969, regulamentado pelo Decreto nO 359, de 09 de dezem-
bro de 1991, e tendo em vista o que consta do Processo no 	
23101.000054/90-91, do Ministério da Educação,

DECRETA:
Art. 14 Fica autorizado o funcionamento do cur-

so de Matemãtica, licenciatura plena, a ser ministrado pelas Faculda-
des Integradas Riopretense, mantidos pela SociedadeRiopretense de En-
sino e Educação Mela., occasederaci~ de SãoJcsé doIdoPreto, Estado
de São Paulo.

sua publicação.
	 Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de

dependóncia e 1040 da República.
Brasília, 26 de junho	 de 1992; 1710 da In-

ITAMAR FRANCO
José Goldomberg

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE 1992

Autoriza o funcionamento do curso de
Ciência da Computação,Bacharel, a ser
ministrado pesas Faculdades Integradas nitspre
tenso, São Paulo.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
no exercício do cargo de Presidente da República, no
uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constitui
ção de acordo com o disposto no art. 47 da Lei no 5.540, de 28 de no
vembro de 1968, com a redação dada pelo Decreto-lei no 842, de 09
setembro de 1969, regulamentado polo Decreto no 359, de 09 de dezem-
bro de 1991, e tendo em vista o que consta do Processo no 	
23001.000054/90-91, do Ministério da Educação,

DECRETA:
Art. 10 Fica autorizado o funcionamentodocurso

de Ciência da Caçutação. BaoharCadb, a earminisbradopelam Faculdades Iate
gradas Riopretense, mentidas pela Sociedade Riopretense de Ensino
Educação Ltda., con ~na cidadedeSão José do Rio Preto, Estado de São
Pau/o.

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 26 de junho	 de 1992; 1710 da Independência e 1040 da República.

ITAMAR FRANCO
José Goldetnberg

DECRETO DE 26 DE JUNHO DE 1992

Outorga à ENERCOOP S.A. concessão para
o aproveitamento da energia hidráulica
de um trecho do rio Noidori, no Muni-
cípio de Novo São Joaquim, Estado de
Mato Grosso.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exer-
cício do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, nouso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto nos arts. 140, alínea .12",
150 e 164, alínea na. , do Decreto e' 24.643, de 10 de julho de 1934, eo que consta do Processo n . 29000.006307/91-25,

DECRET A:

Art. 1 . Fica outorgada à ENERCOOP S.A. concessão
para o aproveitamento da energia hidráulica de um trecho do rio
Noidori, no local denominado Salto Belo, sub-bacia do rio das Mortes,
bacia do rio Araguaia, no Município de Novo São Joaquim, Estado de
Mato Grosso, para construção da usina hidrelétrica denominada Salto
Belo.

Parágrafo único. A energia produzida será destinada ao
suprimento das Centrais Elétricas Matogrossense S.A. - CENA?, nos
Municípios de Novo São Joaquim, Campinápo/is e à localidade de
Toricoeije, Estado de Mato Grosso.

Art. 2 . A Concessionária deverá assinar o contrato de
concessão dentro do prazo estipulado pelo Departamento Nacional de
Águas e Energia Elétrica - DNAEE.

Art. 3 1 A Concessionária apresentará ao DepartamentoNacional de Águas e Energia Elétrica - DNAEE, no prazo máximo de doze
meses, contados da data da publicação 'deste Decreto, o projeto

Adefinitivo do aproveitamento da energia hidráulica.'

Art. 4 . A Concessionária concluirá as obras no prazo
estabelecido em portaria do DOADO, executando-as de acordo com o
projeto e suas eventuais alterações, devidamente aprovados.

Art. 5 . A concessão de que trata o presente Decreto
vigorará pelo prazo de trinta anos, a contar da data do registro do
respectivo contrato pelo DNAEE, findo o qual os bens e instalações que
existirem em função dos serviços concedidos reverterão à União.

Art. 6 . Mediante as condições que vierem a ser
estipuladas, a concessão poderá ser renovada, a pedido da
Concessionária, até seis meses antes de expirar o prazo previsto no
artigo anterior.

publicação.
	 Art. 7 . Este Decreto entra em vigor na data de sua

Brasília, 26	 de	 junho	 de 1992; /71 • daIndependência e 104 . da República.

ITAMAR FRANCO
Marcos Vinicius Pratini de Moraes

MINISTÉRIO DA-JUSTIÇA
DECRETOS DE 26 2010000 DE 1992

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PresidemedaRepública, usando da atribuição que lhe confere
o artigo 84, inciso XII, da Constituição Federal, e tendo em vista o
que consta do Processo MJ n9 619/92-42, resolve

Indultar FRANCISCO BENEDITO DOS SANTOS, RG 09 21.035.728,
filho de Geraldo Adão dos Santos e de babel Almeida SantOs, do restar
te da pena a que foi condenado por infringir o artigo 157 § 29, incisra
I e II, c.c. o artigo 29 do Código Penal. 	 .•

Brasília-DF, em 26	 de	 junho de 1992; 1719 da is
dependência e 1049 da República.

/TAMAR FRANCO
Ceio Boda

O VICE-PRESIDENTE DA REPDBLICA, no exercí-
cio do cargo de PrealdenW da República ,usando da atribuição que lhe confe
re o artigo 66 da Lei n9 6.815, de 19 de agosto de 1980, alterada pelo
Lei n g 6.964, de 09 de dezembro de 1981, e tendo co vista o que consta
do Processo n9 7.669, de 1981, do Ministério da Justiça, resolve

REVOGAR
o Decreto de 17 de a20áto de 1981, publicado no Diírto Oficial da União
do dia 19 do mesmo nos e ano, que determinou a expulsão do territérlo
nacional de MIARA CECrL/A COUTO, de nacionalidade argentina, 	 filha
de Pedro Couto e de Liliana Angela Pellici, nascida em Buenos	 Aires,
Argentina, aos 09 de maio de 1956, que reside no Estado de São Paulo.

Brasília, 26 de	 junho	 de 1992; 1719 da Indepen
dència e 1049 da Repéblica.

ITAMAR FRANCO
Caio Borja

Presidência da República

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA
NO EXERCICIO DO CARGO DE PRESIDENTE

DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N° 244, de 26 de junho de 1992. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto do
Acordo no Domínio dos Transportes Maritimos,celebrado entre o Governo da República
Federativa do Brasil e o Governo da República Popular de Angola, ens Luanda, em 28 de
janeiro de 1989.
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